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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 2 o  

CONCEDE ISENÇÃO DE IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANA E SOBRE TRANSMIS- 

o 
SO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS DE DOMÍNIO 
OU ADQUIRIDOS POR CONCESSIONÁRIOS DO SERVIÇO 
PÚBLICO FEDERAL DE ENERGIA ELÉTRICA. 

Art. l - Ficam isentas dos impostos sobre a propriedade predial 
e territorial urbana e sobre transmissão "inter vivos" 
de bens imveis as pessoas de direito público ou pri-
vado concessionrios do serviço público de energia ele  
trica. 

Art. 22  - A isenç.o aqui concedida alcança a transmissão e a ces-
so "inter vivos" a qualquer t{tulo por ato oneroso, da 
propriedade ou domínio útil de bens irn5ve1s e de direi-
tos reais sobre im6veis. 

Art. 32 - Revogam-3e as disposiç6es em contrario entrando esta Lei 
em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
02 DE FEVEREIRO DE 1990. 

. ARNALDO RANCISCO PENNA 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

   

           

           

J U S T I F I C A T I V A 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Considerando o carter de utilidade pública 
do serviço público de energia elétrica. 

Considerando que os bens im6veis adquiridos 
por concession.rios do serviço de energia elétrica so vincula-
dos a concessao federal nos termos do Decreto-Lei n2  7.062 sendo 
a União a verdadeira titular da propriedade. 

Considerando que a ação dos concession.rios 
do serviço público de energia elétrica é indutora do progresso 

ir econ6mico social do Munic{pio. 

Considerando ainda que o capital da concessio 
nria e todo investido em novas extens6es de redes elétricas 
que justifica a aprovação da isenção. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEI 
RO LAFAIETE, AOS 02 DE FEVEREIRO DE 1990. 

ARNALDO FRANCISCO PENN 
Prefeito Municipal 

o 



VDOR EST:0 DE :33 

.11U2CM.RI 1 TrTáRES 

VEREDOR RJ 
Áaw- 

FR.. 100 RIBEIRO 

r7 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PAROJ2 D. OO?(ISSO D LEGI3LÂÇtO E CONSTiT IÇ7O 

AO PROJETO DE LEI N9 03--90. 

A Comisso de LegislTç!o e ConstituiçO de pa- 

recer o Frojeto de lei nQ 02 -E-90 deva ser discutido e votdo 

p1.0 PlenÁrio. 

SALA DAS COIaS.S, '39 DE FEVEREIRO DE 1990. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PAOR DA COWTS3.O DE FINANÇAS AO PROJETO 

DE LEI N- O7—o 

À 0oisso de Pinans e' de parecer e o projeto 

eva ser disc tido e votdo nelo Plenário. 

3ÀLA DAS COMISSE3, 09 D li ,  IRO 
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